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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratagéo de obras de PAVIMENTAGAO EM PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE ALTOS -
Pl COM 3.515,00 M*, a serem executados com regime de dedicagdo exclusiva de mao de obra, nos termos
da tabela abaixo, conforme condicGes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Classificagao do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade

1.2. Of(s) servigo(s) objeto desta contratagdo sédo caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante-do Estudo Técnico Preliminar.

Classificagao do objeto quanto ao modelo de execugao
1.3. O servigo é enquadrado como n&o continuo ou contratados por escopo.
Prazo de vigéncia

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 1 ano contados do(a) data de assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagéo a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A-Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico
especifico-dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagées Anual 2025, conforme consta das
informacgdes basicas desse Termo de Referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A-descrigcdo da solugao como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO
Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagées Sustentaveis:

5. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar solo e agua;

6. Il) - preferéncia para materiais, tecnologias e matérias - primas de origem local;
7. 1) - maior eficiéncia na utilizagdao de recursos naturais como agua e energias;
8

IV) - maior geragao de empregos, preferencialmente com mao de obra local;

Pagina 1|40
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagéo: DEZ/2025


Autor
Nota Explicativa: Adequar a redação do item conforme a natureza do objeto (obra, serviço contínuo, serviço de engenharia, serviço com dedicação exclusiva de mão de obra etc.). 

Autor
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de obras, serviços comuns e serviços especiais, inclusive de engenharia, constantes do art. 6º, incisos XII, XIII, XIV e XXI, "a" e "b"Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 

Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há três tipos de contratação para fornecimento/execução de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
c) Em caso de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação.
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital/aviso e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4: Prazo de Vigência – art. 75, VIII – Dispensa Emergencial: Independentemente de ter como objeto serviço de natureza contínua ou por escopo, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, é limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante se possa arguir a possibilidade de celebrar o contrato em prazo menor e prorrogar sua vigência até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face à redação literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Deve-se atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial, conforme previsão legal. 

Nota Explicativa 5: Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para a dispensa do art. 75, I e II o “somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente despendido no exercício financeiro com objetos na mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, com o contrato. Tal somatório não pode ultrapassar o limite de dispensa para que seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação deste dispositivo, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.

Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelecem que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos, em caso de licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.

Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade inerentes ao objeto contratual, estes devem constar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio eletrônico da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nos artefatos da contratação, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.


9.

10.

11. V) - maior vida util e menor custo de manutengdo do bem e da obra;

12. VI) - uso de inovagdes que reduzam a pressao sobre recursos naturais;

13. VII) - origem sustentavel dos recursos naturais utilizados nos bens, nos servigos e nas obras; e

14. VIll) - utilizagdo de produtos florestais madeireiros e nao madeireiros originarios de manejo
florestal sustentavel ou de reflorestamento.

Indicagdo de marcas ou modelos

14.1. Na presente contratagdo sera admitida a indicagcdo da(s) sequinte(s) marca(s), caracteristica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...).

Da vedacéao de utilizagdo de marca/produto na execugao do servigo

14.2. Diante das conclusées extraidas do processo administrativo n° 00119.002012/2025-16, a
Administragdo ndo aceitara o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

14.2.1 Marcas e Produtos que decorram no ndo cumprimento do item 4.1;
Da exigéncia de carta de solidariedade

14.3. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, sera exigida do licitante/interessado
provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratagao direta, carta
de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execug¢do do contrato.

Subcontratagao

14.4. Naéo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.
Em se tratando de servigos executados com regime de dedicagdo exclusiva de méo de obra, o Contratado
respondera solidariamente por atos e omissées de eventual subcontratado que resultem em descumprimento
da legislagéo trabalhista, nos termos do art. 2° inciso IV, do Decreto n° 12.174, de 11 de setembro de 2024.

Garantia da contratagao

14.5. Sera exigida a garantia da contratagdo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, com validade durante a execug¢do do contrato e 90 (noventa) dias apds término da vigéncia contratual,
podendo o Contratado optar pela caugdo em dinheiro ou em titulos da divida publica, sequro-garantia, fianga
bancaria ou titulo de capitalizagdo, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total.

14.5.1 Tratando-se de obra ou servigo de engenharia, sera exigida garantia adicional do fornecedor
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo, equivalente
a diferenga entre este Ultimo e o valor da proposta.

14.6. Em caso de opgéo pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no maximo, até a
data de assinatura do contrato.

14.6.1 A apdlice de seguro-garantia permanecera em vigor mesmo que o Contratado ndo pague o
prémio nas datas convencionadas.

14.6.2 Caso o adjudicatario ndo apresente a apodlice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrera a precluséo do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

14.6.3 A apdlice de seguro-garantia devera acompanhar as modificag6es referentes a vigéncia do
contrato principal mediante a emisséo do respectivo endosso pela seguradora.
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Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.

Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação, no edital ou aviso de contratação direta, de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, ela deverá ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, hipótese em que a Administração poderá exigir que o interessado comprove desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com o produto similar ou equivalente à marca de referência mencionada, por meio dos procedimentos de prova de qualidade estabelecidos no art. 42 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução específica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se revelar possível.
Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Nota Explicativa 2: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21.

Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e obras, é possível à Administração exigir do futuro contratado a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e do art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015. Nesse caso, recomenda-se a inclusão, neste item do Termo de Referência, das disposições a seguir: 

4.13.	Deverá haver subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), com observância das seguintes disposições específicas:

4.14.	A subcontratação deverá observar o percentual mínimo de XX% (xxxxx por cento) e o máximo de XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação, abrangendo as seguintes parcelas do objeto:
4.14.1	[...]; e
4.14.2	[...].

4.15.	O Contratado deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.16.	O Contratado deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.17.	O Contratado será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.18.	Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2:  Para contratações com mão de obra de dedicação exclusiva, a exigência de garantia é obrigatória (Anexo VII-F da IN Seges 5/2017). 

Nota Explicativa 3: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 14.133, de 2021), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021.  
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021;
g) na contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").
O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa para tal medida. 

Nota explicativa 4: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial.  

Nota explicativa 5: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital, contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor
Nota Explicativa: Essa disposição decorre do art. 59, §5º, da Lei 14133, de 2021. 

Autor
Nota Explicativa: Seguro-garantia com cláusula de retomada - O art.102 da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece que, na contratação de obras e serviços de engenharia, a Administração poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, com a chamada cláusula de retomada por parte da seguradora, isto é, com a obrigação de a seguradora assumir a execução e concluir o objeto do contrato em caso de inadimplemento pelo contratado. A cláusula de retomada, por sua própria natureza, implica o aumento do risco a ser assumido pela seguradora, já que, em caso de inadimplemento por parte do contratado, a instituição terá que dar continuidade à execução contratual e, com isso, lidar com questões estranhas à sua área de atuação. Esses riscos, por sua vez, serão precificados e repassados à Administração, de modo que a adoção da cláusula de retomada tende a incrementar os custos da contratação pública. Sendo assim, previsão da cláusula de retomada deverá ser justificada pela Administração à luz da necessidade de fazer face a um especial risco de inadimplemento. 

Nota Explicativa 2:  Caso a Administração opte, justificadamente, pelo seguro-garantia com cláusula de retomada, deverá excluir do texto as disposições relativas às demais modalidades de garantia (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária e título de capitalização). Deverá, ainda, preservar as disposições pertinentes ao seguro-garantia em geral e incluir as disposições a seguir apresentadas:

4.19	Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a [X] % ([XXXX] por cento) do valor [total] / [anual] da contratação.  
4.19.1	Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
4.19.2	A seguradora figurará como interveniente anuente do contrato e, nesta qualidade, também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, podendo, ainda:
a)	Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b)	Acompanhar a execução do contrato principal.
c)	Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d)	Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.
4.19.3	A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.
4.19.4	A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
4.19.5	Na hipótese de inadimplemento do Contratado, serão observadas as seguintes disposições:
a)	Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.
b)	Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.


14.6.4 Sera permitida a substituicdo da apdlice de seguro-garantia na data de renovagdo ou de
aniversario, desde que mantidas as condigbes e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique
descoberto, ressalvados os periodos de suspenséo contratual.

14.6.5 Caso o adjudicatario ndo opte pelo seguro-garantia ou ndo apresente a apoélice de seguro de
garantia antes da assinatura do contrato, devera apresentar, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis,
prorrogaveis por igual periodo, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestacédo de garantia nhas modalidades de caugdo em dinheiro ou titulos da divida publica, fianga
bancaria ou titulos de capitalizacéo.

14.7. Caso a opgdo seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custddia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério competente.

14.8. No caso de garantia na modalidade de fianga bancaria, devera ser emitida por banco ou instituicado
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar expressa
renuncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cédigo Civil.

14.9. Na hipétese de opgéao pelo titulo de capitalizacdo, a garantia devera ser custeada por pagamento
Unico, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalizagdo regulamente constituidas e autorizadas pelo Governo Federal.

14.91 O titulo de capitalizacéo devera ser apresentado ao Contratante juntamente com as condi¢ées
gerais e o numero do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizagéo foi aprovado pela Susep
(art. 8° Ill, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de margo de 2022).

14.10. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de néo aceitagdo, o
pagamento de:

14.10.1 prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das
demais obrigagbes nele previstas;

14.10.2 multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administragcao a contratada; e

14.10.3 obrigacées trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, ndo

adimplidas pelo Contratado.

14.11. Em caso de seguro-garantia, a apélice devera ter cobertura para pagamento direto ao empregado
apos decisdo definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele devido em razdo
de inadimpléncia do Contratado, independentemente de transito em julgado de deciséao judicial.

14.12. No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorroga¢do de sua vigéncia, a garantia devera ser
ajustada ou renovada, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis por igual periodo, contado da
data de assinatura do termo aditivo ou da emisséo do apostilamento, seguindo os mesmos parédmetros
utilizados quando da contratagéo.

14.13. Na hipotese de suspenséo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragcao, o Contratado
ficard desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apodlice de seguro até a ordem de reinicio da
execugdo ou o adimplemento pela Administragao.

14.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagéo, o
Contratado-obriga-se a fazer a respectiva reposicdo no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogéaveis por
igual periodo, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

14.15. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislagdo que rege a matéria.

14.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante
quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de descumprimento de clausulas contratuais.
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Autor
Nota Explicativa: Essa disposição tem como base o disposto no art. 121, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o entendimento firmado no PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 18220.101646/2022-06), aprovado pelo Despacho do Advogado-Geral da União nº 332, de 13 de agosto de 2024, segundo o qual: 

“a) não se mostra compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, a cláusula de seguro-garantia que condiciona o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias ao trânsito em julgado de ação de responsabilização, em contrato de prestação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; e 

b) a apólice de seguro-garantia que contenha essa previsão é passível de rejeição, cabendo à Administração a decisão a partir da avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade”.

Autor
Nota explicativa: A Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, no item 3.1, alínea “a” do Anexo VII-F, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022, fixa em 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, o prazo para apresentação de comprovante de prestação de garantia. Esse prazo deve ser aplicado por analogia, na hipótese de reposição da garantia.  


14.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da
apdlice, sua caracterizagdo e comunicacdo poderao ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

14.16. Extinguir-se-& a garantia com a restituicdo da carta fianga, autorizagdo para a liberagdo de
importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuéncia ao resgate do titulo de capitalizagéao,
acompanhada de declaragdo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu
todas as clausulas do contrato.

14.16.1 A extingdo da garantia na modalidade seguro-garantia observara a requlamentagédo da Susep.

14.16.2 A Administragdo devera apurar se ha alguma pendéncia contratual antes do término da
vigéncia da apdlice.

14.17. A garantia somente sera liberada ou restituida apos a fiel execugdo do contrato ou apés a sua extingdo
por culpa exclusiva da Administragdo e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

14.17 1 Em se tratando de servigos executados com dedicagéo exclusiva de mao de obra, a garantia
somente sera liberada ante a comprovagcdo de que o Contratado pagou todas as verbas rescisérias
decorrentes da contratagdo, sendo que, caso esse pagamento ndo ocorra até o fim do segundo més apés
0 encerramento da vigéncia contratual, a garantia devera ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussées previdenciarias e relativas ao FGTS, observada a legislagao que
rege a matéria;

14.17.2 Também podera haver liberagdo da garantia se a empresa comprovar que os empregados
seréo realocados em outra atividade de prestagao de servigos, sem que ocorra a interrupgédo do contrato
de trabalho;

14.17.3 Por ocasido do encerramento da prestagdo dos servigos Contratados, a Administragao
Contratante podera utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da ndo comprovagéo: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisorias
ou (2) da realocagéo dos trabalhadores em outra atividade de prestagdo de servigos.

14.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Termo de Referéncia.

14.19. O garantidor néo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar san¢ées a contratada.

14.20. A garantia de execugédo é independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista neste
Termo de Referéncia.

Vistoria

14.21. A avaliagéo prévia do local de execugéo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno
das condigées e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 08:00 horas as 14:00 horas

14.22. Serdo disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

14.23. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitagdo para a realizagéo da vistoria.

14.24. Caso o interessado opte por néo realizar a vistoria, devera prestar declaragdo formal assinada pelo
seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condigées e peculiaridades da contratagéo.
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Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao interessado o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio interessado que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passava no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o interessado não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação ou contratação direta mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições dos documentos da licitação ou da contratação direta, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.
Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, deverá ser exigida declaração nesse sentido no tópico da qualificação técnica.

Autor
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.


14.25. A ndo realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de desconhecimento das
instalagbes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos, devendo
o Contratado assumir os 6nus dos servigcos decorrentes.

15. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condigoes de execugao
15.1. A execugdo do objeto sequira a seguinte dindmica:
15.1.1 Inicio da execugéo do objeto: 03 dias da emissdo da ordem de servigo.

15.1.2 Descricao detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e
periodicidade de execucgédo do trabalho: [...].

Fronograma Fisico e Financeiro

Item Descrigio Total Por Etapa 30 DIAS &0 DIAS 90 DIAS
1 SERVIGOS PRELIMINARES 57.882,78 33,00% 33.00% 34,00%
R e e

2 RUA PROJETADA - TRECHO 01 (205,00 x 5,00} 133.223,42 33,00% 33.00% 24,00%
e O it L il el

3 RUA PROJETADA - TRECHO 02 (415,00 x 6,00 M} 306.208,68 33,00% 33.00% 34.00%
102 0AA 56 102 0ABSR___102 DAA SA2.

Porcentagem 33,0% 33,0% 34,0%
Custo 164.885,63 16488563 169.882,16
Porcentagem Acumulado 33,0% 66,0% 100,0%
Custo Acumulado 164.885,63 329.771,26 499.717,76

Local e horario da prestagao dos servigos
15.2.  Os servigos serao prestados no seguinte enderego: Comunidade ALECRIM — ALTOS P,
15.3.  Os servigos serao prestados no seguinte horario: 8 as 12 e 14 as 18;
Rotinas a serem cumpridas
15.3.1 A execugao contratual observara as rotinas em anexo;
Materiais a serem disponibilizados

15.4. Para a perfeita execugdo dos servigos, o Contratado devera disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a sequir estabelecidas,
promovendo sua substituicdo quando necessario:

ITEM QUANTIDADE
MOTONIVELADORA 1 Unidade
BETONEIRA 400L 1 Unidade
CAMINHAO BASCULANTE 1 Unidade
COMPACTADOR 1 Unidade

Especificagdo da garantia do servigo

15.5. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido-na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

Uniformes

15.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverdo ser condizentes com
a atividade a ser desempenhada no 6rgdo Contratante, compreendendo pegas para todas as estagbes
climaticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens
seguintes:
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Autor
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor
Nota Explicativa: Segundo a Instrução Normativa SEGES/MGI n.º 190, de 5 de dezembro de 2024, fica estabelecida a redução de jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas para 40 (quarenta) horas semanais, para os contratos de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra indicados no seu Anexo I, conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024 (apoio administrativo, técnico em secretariado, secretariado, técnico em arquivo, lavador de automóveis e jardinagem). As exceções à redução de jornada estão dispostas no art. 3º da  Instrução Normativa, ainda que o serviço esteja indicado no Anexo I da mesma norma. 

Autor
Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico ou em documento anexo ao TR, com as especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.

Autor
Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).

Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O bookmark do artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor
Nota explicativa: É imprescindível que o Termo de Referência traga a descrição detalhada do uniforme a ser utilizado pelos empregados, inclusive quanto aos quantitativos necessários para a prestação do serviço, levando-se em consideração o padrão mantido pelo órgão e as condições climáticas da região no decorrer do ano. Caso se exija padrão de tecido ou material específico, também deve ser descrito em detalhes.
Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigência de padrões mínimos pelo órgão contratante, seja na fase de aceitação da proposta, seja no decorrer da execução do contrato.  



15.6.1 O uniforme devera compreender as seguintes pegas do vestuario:

15.6.1.1. conjuntos completos ao empregado no inicio da execugdo do contrato, devendo ser
substituido 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no
prazo maximo de horas, apés comunicagdo escrita do Contratante, sempre que ndo atendam as
condicbes minimas de apresentagao;

15.6.2 As pecas devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os
seqguintes parametros minimos:

15.6.3 No caso de empregada gestante, os uniformes deverdo ser apropriados para a situagéao,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

15.6.4 Os uniformes deveréo ser entregues mediante recibo, cuja cépia, devidamente acompanhada
do original para conferéncia, devera ser enviada ao servidor responsavel pela fiscalizagdo do contrato.

Procedimentos de transi¢ao e finalizagdao do contrato
15.7.  Os procedimentos de transigao e finalizagdo do contrato constituem-se das seguintes etapas:

15.71 Ap6s a finalizagéo da obra, sera realizada a vistoria para a emissao do Termo de Recebimento
Provisério, que descrevera os possiveis vicios construtivos encontrados e que deverao ser corrigidos pela
Contratada;

15.7.2 A contratada tera o prazo de 30 (trinta) dias para sanar os vicios encontrados, podendo esse
periodo ser prorrogado, desde que autorizado pela contratante;

15.7.3 Apds transcorrido o prazo de observagao da obra, sera realizada nova vistoria para a emisséo
do Termo de Recebimento Definitivo.

16. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

16.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou
parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugcao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

16.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.

16.4. O o6rgdo ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6érgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizacdo, que
contera informagbes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execugéo do objeto, do plano complementar de execugédo do Contratado, quando houver, do método de
afericdo dos resultados e das sangoées aplicaveis, dentre outros.

Preposto

16.6. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestacdo dos
servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a execugao do objeto Contratado.

16.7. O Contratado devera manter preposto da empresa no local da execugéo do objeto durante o periodo
de execugdo do contrato;
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Autor
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.

Autor
Nota Explicativa: Embora a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN 05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor
Nota Explicativa 1: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados e os custos que essa opção acarreta.  Apesar da redação do art. 118 da Lei 14133/21, a empresa somente deve manter preposto no local da execução do contrato se houver essa opção pela Administração. Essa interpretação consta do §4º do art. 44 da IN SEGES/MP 5/2017.

Nota Explicativa 2: Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pelo contratado antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

Nota Explicativa 3: Na análise do pedido de que trata o item anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.


16.8. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengao do preposto
da empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagao

16.9. A-execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos 'substitutos.

Fiscalizagao Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo.

16.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugéo do contrato, com a descri¢gdo do que for necessario para a regularizagdo das faltas
ou dos defeitos observados.

16.12. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagcbes para
a corregao da execucgao do contrato, determinando prazo para a corregao.

16.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar
decisao ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

16.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

16.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou a prorrogagao contratual.

16.16. A fiscalizagdo da execugéo dos servigos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

16.16.1 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condi¢bes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracgéo.

16.16.2 O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execug¢do do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
regularizagado das faltas ou dos defeitos observados.

16.16.3 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

16.16.4 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagédo que
demandar decisdo ou adogédo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

16.16.5 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

16.16.6 O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou a prorrogagéo contratual.

16.17. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes técnicas, vicios
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

16.18. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagao, por for¢a da
Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.
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Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.


16.19. Para a compensagdo da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrugdo Normativa
SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024, na hipotese de os trabalhadores prestarem servigos para
unidades distintas, cabera ao fiscal setorial fazer a“interlocu¢do com os responsaveis pelas unidades de
execugdo onde o trabalhador presta os servigos, para o fim da avaliagdo sobre a compensagéao pretendida.
Em n&o havendo designacéo de fiscal setorial, a competéncia recaira no fiscal técnico.

16.20. O controle das horas compensadas sera feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrénico
da contratada ou outros meios admitidos pela legislacdo trabalhista.

16.21. O fiscal técnico devera incluir no relatério mensal ou no termo de recebimento provisério a informagao
consolidada sobre compensagéo de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

16.22. Caso o periodo de auséncia corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observara se foi efetuado o
desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a
compensacgao recair em um dia no qual o trabalhador ndo exerceria suas atividades.

16.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentagdo sé devera ser realizado se as horas de auséncia
ndo venham a ser compensadas posteriormente e a convengdo coletiva ou o acordo coletivo aplicavel
estabelecer que o beneficio esta vinculado ao dia trabalhado.

16.24. Caso a auséncia seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentagdo sera
proporcional ao periodo ndo compensado.

16.25. Na hipétese de diminuigdo excepcional e temporaria dos servigos, inclusive em razdo de recesso de
final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisdo do gestor de realizar escalas de revezamento dos
trabalhadores, conferira se a escala apresentada atende as necessidades de manutengdo dos servigos de
cada unidade, dando ciéncia ao gestor do contrato.

16.26. O total de horas calculadas para o recesso devera ser compensado a partir da fixagdo da escala de
revezamento, com cumprimento integral até o més subsequente ao do recesso.

16.27. O fiscal técnico devera elaborar o termo de recebimento provisério, com as seguintes informagées:
16.27 .1 se o0 saldo de horas se encontra positivo, caso ainda ndo usufruido o recesso;

16.27.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruido, mas a
compensacado nédo tenha sido concluida;

16.27.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensagéo tenha sido concluida; ou

16.27.4 se ha saldo em aberto, com sugestéo de glosa no pagamento da fatura, caso a compensagéao
néo tenha sido concluida até o més imediatamente subsequente ao recesso.

16.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensacgéo de jornada por necessidade de auséncia
eventual, deveréo ser realizadas as seguintes agées:

16.28.1 O trabalhador devera informar previamente a sua intengdo de compensar a jornada ao
responsavel pela unidade de execugdo onde desempenha suas atividades;

16.28.2 O responsavel pela unidade avaliara a viabilidade da compensagdo e, em caso de
concordancia, comunicara o fiscal do contrato;

16.28.3 O fiscal do contrato informara o preposto da empresa sobre a compensagédo pretendida e a
data prevista da auséncia do trabalhador; e

16.28.4 Apds a formalizagdo da compensacgéao, o fiscal do contrato podera efetuar o recebimento
provisorio, informando o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicagdo de glosa.

16.29. Neste caso, o fiscal do contrato podera efetuar o recebimento provisorio, informando o saldo de horas
a compensar para fins de controle, sem indicagédo de glosa.
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Autor
Nota explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos para a possibilidade de compensação de jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024.


16.30. O fiscal técnico devera elaborar o termo de recebimento provisério com as seguintes informagées:

16.30.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a
compensagao tenha sido concluida; ou

16.30.2 se o saldo de horas nédo foi integralmente compensado, com a sugestdo de glosa no
pagamento da fatura.

Fiscalizagao Administrativa

16.31. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengdo das condicbes de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

16.32. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugédo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

16.33. Além do disposto acima, a fiscalizagdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

16.33.1 Visitas no periodo de horario entre 8 as 12 e 14 as 18; Fiscal JOSE LEAO AZEVEDO DE
CARVALHO NETO. Contato: (86) 99827-8000.

16.34. A fiscalizagdo administrativa podera ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em
consideragdo falhas que impactem o contrato como um todo e nao apenas erros e falhas-eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.35. Na fiscalizagcdo do cumprimento das obrigagbes trabalhistas e sociais exigir-se-a, dentre outras, as
seguintes comprovagées:

16.35.1 No caso de empresas regidas pela Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT):

16.35.1.1. no primeiro més da prestagdo dos servigos, a contratada devera apresentar a
sequinte documentagéo:

16.35.1.1.1. relagcdo dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fungéo, horario do posto
de trabalho, nimeros da carteira de identidade (RG) e da inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF), com indica¢ao dos responsaveis técnicos pela execugéo dos servigos, quando for o caso;

16.35.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsaveis técnicos pela execugdo dos servigos, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

16.35.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestardo os
servigos; e

16.35.1.2. entrega até o dia trinfta do més seguinte ao da prestagcdo dos servicos ao setor
responsavel pela fiscalizagdo do contrato dos seguintes documentos, quando ndo for possivel a
verificagcdo da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

16.35.1.2.1. Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND);

16.35.1.2.2. certidbes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicilio ou sede do Contratado,

16.35.1.2.3. Certidao de Regularidade do FGTS (CRF); e
16.35.1.2.4. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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Autor
Nota Explicativa: Incluir as disposições a seguir caso se trate da contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra. 


16.35.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes
documentos:

16.35.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administragdo Contratante;

16.35.1.3.2. copia da folha de pagamento analitica de qualquer més da prestagdo dos servigos,
em que conste como tomador a parte contratante;

16.35.1.3.3. copia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer més da prestagéo dos
servigos ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depositos bancarios;

16.35.1.3.4. comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentagéo, entre outros), a que estiver obrigada por for¢a de lei ou de Convengdo ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer més da prestagao dos servigos e de qualquer empregado;

16.35.1.3.5. comprovantes de realizagdo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato; e

16.35.1.3.6. documentos comprobatoérios de que o capital social minimo integralizado atende ao
disposto no art. 14 da Lei n.° 14.967/2024.

16.35.1.4. entrega de coépia da documentagdo abaixo relacionada, quando da extingdo ou
rescisdo do contrato, apos o ultimo més de prestagcao dos servigos, no prazo definido no contrato:

16.35.1.4.1. termos de rescisdo dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
servigo, devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;

16.35.1.4.2. guias de recolhimento da contribuicdo previdenciaria e do FGTS, referentes as
rescisbes contratuais;

16.35.1.4.3. extratos dos depdsitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

16.35.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.36. Sempre que houver admissdo de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 6.35.1.1 acima deverdo ser apresentados.

16.37. A Administragdo devera analisar a documentac¢ao solicitada no item 6.35.1.4 acima no prazo de 30
(trinta) dias apos o recebimento dos documentos, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

16.38. |A-cada periodo de 12 meses de vigéncia do contrato de trabalho, a contratada devera encaminhar
termo de quitagdo anual das obrigagbes trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adogdo
de providéncias voltadas a sua obtencgéo, relativamente aos empregados alocados, em dedicagdo exclusiva,
na prestagéao de servigos contratados.

16.39. O termo de quitacdo anual efetivado devera ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecera ao disposto no art. 507-B, paragrafo unico, da CLT.

16.40. Para fins de comprovacéo da adogdo das providéncias a que se refere o presente item, sera aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocacdo, declaragcdo de negativa de negociacdo, ata de
negociagéo, dentre outros.

16.41. N&o havera pagamento adicional pela Contratante a Contratada em razdo do cumprimento das
obrigacbes previstas neste item.

16.42. No caso de sociedades diversas, tais como as Organiza¢cbes Sociais Civis de Interesse Publico
(Oscip’s) e as Organizagbes Sociais, sera exigida a comprovagao de atendimento a eventuais obrigagoes
decorrentes da legislagdo que rege as respectivas organizagées.
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Autor
Nota Explicativa: Caso se trate da contratação de serviços de vigilância e transporte de valores, deverá ser adotada a segunda opção de redação para o item, uma vez que a exigência de capital social mínimo integralizado, em hipóteses tais, deverá observar o disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967, de 9 de setembro de 2024, que institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras. 

Autor
Nota Explicativa: A Administração não pode obrigar o empregado a fornecer a quitação do art. 507-B da CLT, de modo que a obrigação em questão é para que a empresa envide esforços nesse sentido. 

Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.” Em razão desse entendimento, foi suprimida a disposição que tratava da documentação referente às sociedades cooperativas no presente modelo.


16.43. Os documentos necessarios a comprovagdo do cumprimento das obrigagbes sociais trabalhistas
poderéo ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia autenticada por cartério competente
ou por servidor da Administragéo.

16.44. Em caso de indicio de irreqularidade no recolhimento das contribuigbes previdenciarias, os fiscais ou
gestores de contratos de servigos com regime de dedicacdo exclusiva de mé&o de obra deverdo oficiar a
Receita Federal do Brasil (RFB).

16.45. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuicdo para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de servigos com regime de dedicacdo exclusiva de méao de obra deverdo oficiar ao
Ministério do Trabalho.

16.46. O descumprimento das obrigacbes trabalhistas ou a ndo manutengéo das condigbes de habilitagao
pelo Contratado podera dar ensejo a rescisdo contratual, sem prejuizo das demais sangées.

16.47. A Administragdo Contratante podera conceder um prazo para que o Contratado regularize suas
obrigagdes trabalhistas ou suas condi¢gbes de habilitagdo, sob pena de rescisdo contratual, quando ndo
identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

16.48. Caso ndo seja apresentada a documentagdo comprobatdria do cumprimento das obrigagdes
trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, o Contratante comunicara o fato ao Contratado e retera o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situagdo seja regularizada.

16.49. N&o havendo quitagdo das obriga¢ées por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante
podera efetuar o pagamento das obrigagcbes direfamente aos empregados do Contratado que tenham
participado da execugéo dos servigos objeto do contrato.

16.50. O sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pelo Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.51. Tais pagamentos ndo configuram vinculo empregaticio ou implicam a assun¢do de responsabilidade
por quaisquer obrigagbes dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

16.52. O contrato s6 sera considerado integralmente cumprido ap6és a comprovagédo, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigagbes trabalhistas, sociais e previdenciarias e para com o FGTS referentes a
mao de obra alocada em sua execugao, inclusive quanto as verbas rescisorias.

16.53. O Contratado é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execugédo do contrato.

16.54. A inadimpléncia do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere a
Administragdo Publica a responsabilidade por seu pagamento.

16.55. A fiscalizagdo administrativa observara, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B
da Instru¢do Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidéncia se admite por for¢a da Instrugdo
Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

16.56. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal administrativo devera
verificar a efetiva realizagdo dos dispéndios concernentes aos salarios e as obrigagcbes trabalhistas,
previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros, emitindo relatério que sera encaminhado ao
gestor do contrato.

16.57. A fiscalizacdo administrativa verificara a possibilidade de compensacgéo de jornada de trabalho, que
podera ser adotada nas seguintes hipoteses:

16.57.1 diminuicdo excepcional e temporaria da demanda de trabalho na unidade de execucéo,
inclusive na hipétese de recesso de final de ano, quando houver; e
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16.57.2 necessidade eventual de carater pessoal dos trabalhadores, em que ndo se mostre eficiente
ou conveniente convocar trabalhadores substitutos.

16.58. As compensacgébes de jornada limitam-se:
16.58.1 a jornada diaria maxima de 10 (dez) horas; e
16.58.2 ao acréscimo de 2 (duas) horas a jornada diaria do trabalhador.

16.59. A compensagéo de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliagdo do
responsavel pela unidade de execucgéo.

16.60. A fiscalizagdo administrativa acompanharéd o planejamento e a programag¢do das férias dos
colaboradores terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar a
previsibilidade da época de gozo das férias, como previsto no inciso | do art. 3° do Decreto n.° 12.174, de 11
de setembro de 2024, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/MGI n° 213, de 29 de maio de 2025.

16.61. A programacao da fruicdo das férias sera realizada com, no minimo, sessenta dias de antecedéncia
ao término do periodo aquisitivo, salvo quando o periodo aquisitivo se encerrar nos primeiros noventa dias da
vigéncia contratual.

16.62. A contratada podera solicitar reuniao com a fiscalizagdo contratual, antes da definicdo da
programacgéo da fruigcdo das férias, para dirimir eventuais duvidas sobre as rotinas da prestagdo de servigo
estabelecidas neste Termo de Referéncia.

16.63. O planejamento seré formalizado por meio do relatério de programagdo de férias, no qual sera
informada a época de fruicao de férias de cada colaborador terceirizado.

16.64. O relatério de programacéo das férias contera a relagdo dos colaboradores terceirizados alocados no
contrato, cargo ou funcéo, data de admisséo e alocagdo no posto e informagdes sobre as férias, incluindo as
datas de inicio e fim do periodo aquisitivo, do periodo concessivo e da fruicdo das férias, caso ja estejam
programadas, bem como o parcelamento dos periodos de férias, se houver.

16.65. A contratada devera enviar a fiscalizagdo administrativa:

16.65.1 até o quinto dia util de cada més, a partir do sequndo més da execug¢ao contratual, o relatério
de programacgéo das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art. 5° da Instrugdo
Normativa SEGES/MGI n° 213, de 2025;

16.65.2 em até 5 dias Uteis apds a ciéncia do colaborador terceirizado, o recibo de concessdo de
férias, conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021.

16.66. O planejamento e a programacéo deverdo garantir que as férias sejam fruidas, sempre que a vigéncia
contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido, conforme o art. 134
da CLT, de modo a mitigar as ocorréncias de pagamento indenizado, observado o disposto no art. 8° da
Instru¢do Normativa SEGES/MGI n° 213, de 2025.

16.67. Apds a programacdo das férias, eventuais alteragbes deverdo ser comunicadas a fiscalizagdo
administrativa com, no minimo, noventa dias de antecedéncia do inicio da fruigdo das férias, mediante
justificativa, indicando-se, para tanto, um dos motivos elencados no paragrafo tnico do art. 10 da Instrugéo
Normativa SEGES/MGI n° 213, de 2025.

Gestor do Contrato
16.68. Cabe ao gestor do contrato:

16.68.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogagdes contratuais,
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Autor
Nota explicativa: A compensação de jornada de trabalho deverá ser pautada em critérios de conveniência e oportunidade e não será considerada viável, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, quando:
I - implicar aumento de custos do contrato;
II - demandar o acionamento de trabalhador substituto para cobrir a ausência do solicitante;
III - o trabalhador tiver direito à falta justificada pelo motivo indicado para a compensação;
IV - implicar compensação acima dos limites permitidos pela legislação trabalhista; ou
V - conflitar com a legislação trabalhista vigente, convenções coletivas, acordos coletivos ou dissídios coletivos da categoria.

Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos administrativos para a organização e a previsibilidade das férias dos colaboradores terceirizados nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.
Segundo a referida Instrução Normativa, o planejamento das férias será elaborado considerando a vigência contratual, as especificidades e rotinas do serviço contratado, a legislação aplicável e a utilização e manutenção dos valores alocados na planilha de custos, privilegiando a possibilidade de os colaboradores terceirizados se organizarem para o período de fruição. Além disso, e respeitado o poder diretivo e gerencial da contratada e as necessidades do serviço, deverão ser considerados (i) o apoio à parentalidade, conforme disposto no art. 8º da Lei n.º 14.457, de 21 de setembro de 2022;�(ii) o público prioritário da Política Nacional de Cuidados, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 8º da Lei 15.069, de 23 de dezembro de 2024; e�(iii) o entendimento mútuo entre a contratada e o colaborador terceirizado, sempre que possível.


elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracao.

16.68.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucgdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

16.68.3 acompanhar a manutencgéo das condi¢es de habilitagdo da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do
pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

16.68.4 emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mengido ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

16.68.5 tomar providéncias para a formalizagao de processo administrativo de responsabilizagao para
fins de aplicagcdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

16.68.6 elaborar relatério final com informacdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagcéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracao.

16.68.7 enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagao e pagamento, com a indicagdo expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida
pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestao no recebimento definitivo do
servico.

16.68.8 receber e dar encaminhamento imediato:

16.68.8.1. as denuncias de discriminagao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho,
conforme o art. 2°, inciso Ill, do Decreto n.° 12.174/2024;

16.68.8.2. a notificagdo formal de que a empresa contratada esta descumprindo suas
obrigacdes trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do
Trabalho, Ministério Publico, Defensoria Publica ou por qualquer outro meio
idéneo.

16.69. Para os periodos de diminuigcdo excepcional e temporaria de trabalho, inclusive em razdo de recesso
de fim de ano, o gestor avaliara a conveniéncia e oportunidade de elaboragdo de escalas de revezamento
dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessédo
(artigo 11 da Instrugdo Normativa SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024).

17. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO
17.1. A avaliagédo da execugéo do objeto utilizara o [o disposto nesta se¢éo].

17.2. Nos regimes de execugéo de empreitada por preco global, empreitada integral, contratagc&o por tarefa,
contratagao' integrada e contratacdo semi-integrada sera adotada sistematica de medicdo e pagamento
associada a execugéao de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de
resultado, vedada a adogéo de sistematica de remuneragao orientada por pregos unitarios ou referenciada
pela execugdo de quantidades de itens unitarios.

17.3. Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

17.3.1 nao produziu os resultados acordados,
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Autor
Nota explicativa: A disposição decorre da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1118, de repercussão geral, no sentido de que “Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo”. 

Autor
Nota Explicativa: Foi adotada a modelagem da IN 05/2017 em razão da possibilidade conferida pela IN 98/2022.

Autor
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados.
Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser pago ao contratado, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.

Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.º 05/2017 estabeleça, como regra, a necessidade de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite a norma, excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do contratado por postos de trabalho, o que é prática comum quando se trata de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
Em situações tais, a Administração deverá justificar a inviabilidade de adotar critério de mensuração dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários à contratação. Além disso, na adoção de postos de trabalho, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório ou termo de referência.

Autor
Nota Explicativa: Art. 46, §9º, da Lei 14.133/2021.


17.3.2 deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

17.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do servigo, ou 0s
utilizou com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

17.4. A utilizagdo do IMR ndo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagdo da
prestacao dos servigos.

17.5. Aafericdo da execugdo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

17.5.1 Qualidade dos servigos prestados;

17.5.2 Quantidade dos servicos prestados;

17.5.3 Utilizagao de materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, bem como
sua qualidade;

17.5.4 Procedimentos executados de acordo com as normas técnicas;

17.5.5 Apresentacdo de ensaios e demais documentos técnicos comprobatorios, conforme for o
caso.

Recebimento

17.6. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo.

17.6.1 Tratando-se de obra ou servigo de engenharia, ao final de cada etapa da execugédo contratual,
conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado apresentara a medigdo prévia dos
servigos executados no periodo, por meio de planilha e memaria de calculo detalhada.

17.6.2 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para
aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

17.6.3 O Contratado também apresentara, a cada medigdo, os documentos comprobatoérios da
procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugéo contratual,
quando for o caso.

17.7. O prazo para recebimento provisoério sera contado do recebimento de comunicagao de cobranga
oriunda do Contratado com a comprovagéo da prestacéo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.

17.8. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

17.9. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

17.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

17.11. Para efeito de recebimento provisoério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do
contrato ira apurar o resultado das avaliacdes da execugdo do objeto e, se for o caso, a andlise do
desempenho e qualidade da prestagéo dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos,
que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.12. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

17.121 o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagées da execugdo do objeto
e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigcos realizados em
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Autor
Nota Explicativa:  Questões a serem consideradas na definição do IMR: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Autor
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.p


consonancia com os indicadores previstos no ato convocatério, que podera resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato;

17.12.2 o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizagdo dos dispéndios concernentes aos
salarios e as obrigagbes trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros,
emitindo relatério que sera encaminhado ao gestor do contrato.

17.13. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

17.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a ultima e/ou Unica medigao de servigos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisorio.

17.15. Afiscalizagao nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medigao de servicos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

17.16. O-recebimento provisdrio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instru¢des exigiveis.

17.17. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das
penalidades.

17.18. Quando a fiscalizagao for exercida por um unico servidor, o0 Termo Detalhado devera conter o registro,
a analise e a conclusao acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a fiscalizagéo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

17.19. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apés a verificagdo da qualidade
e quantidade do servigo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

17.191 Emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com menc¢éo ao
seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes,
conforme regulamento.

17.19.2 Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentagéo apresentada pela fiscalizagdo e,
caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas corregoes;

17.19.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com
base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

17.19.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.

17.19.5 Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo e gestao.

17.20. No caso de controvérsia sobre a execugado do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao
de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.

Pagina 15|40
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagéo: DEZ/2025


Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital, do termo de referência ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.


17.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo Contratado, de
inconsisténcias verificadas na execuc¢ao do objeto ou no instrumento de cobrancga.

17.22. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

Liquidacao

17.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidacdo, na forma desta seg¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

17.24. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacéo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021

17.25. Para fins de liquidagéo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

) o prazo de validade;

II) adata da emisséo;

[lI) os dados do contrato e do 6rgao contratante;

IV) o periodo respectivo de execugao do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
17.26. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagdo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apos a comprovacao da regularizagdo da situagao, sem 6nus ao Contratante.

17.27. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei
n°® 14.133/2021.

17.28. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:
17.28.1 verificar a manutencao das condigdes de habilitagdo exigidas;

17.28.2 identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitagdo/contratagdo no ambito do
6rgao ou entidade, tais como a proibi¢cdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem
como ocorréncias impeditivas indiretas.

17.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
Contratante.

17.30. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 0rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0os meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

17.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

17.32. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado n&o regularize sua situagéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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17.33. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias uteis, contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segao anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

17.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagéo do indice IPCA de correcdo monetaria.

Forma de pagamento

17.35. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo Contratado.

17.36. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

17.37. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

17.37 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

17.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123,
de 2006, ndo sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacdo de pagamento
17.39. A presente contratagdo ndo permite a antecipagdo de pagamento
Reajuste

17.40. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orgamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do més
09/2025

17.41. Apods o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serédo
reajustados, mediante a aplicagédo, pelo Contratante, do IPCA exclusivamente para as obrigag¢ées iniciadas e
concluidas apoés a ocorréncia da anualidade.

17.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.

17.43. No caso de atraso ou néo divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importancia calculada pela Gltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

17.44. Nas aferigbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.45. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma n&o possa(m) mais ser utilizado(s), seré(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislagéo entdo em vigor.

17.46. Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do preg¢o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.47. O reajuste sera realizado por apostilamento.
Cessao de Crédito

17.48. As cessoOes de crédito dependerdo de prévia aprovagao do Contratante.
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Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor
Nota Explicativa 1: Incluir esse item caso a contratação adote o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

Nota Explicativa 2: A adoção do pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente nas situações em que houver sensível economia de recursos, ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, além da previsão expressa no edital, termo de referência ou contrato, o processo deve ser instruído com a devida justificativa. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.

Autor
Nota Explicativa 1: Quando os serviços contratados não forem executados com mão de obra em regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será garantida por meio de reajuste com aplicação de índices (art. 6º, LVIII, art. 25, § 8º, inc. I, da Lei 14133/21).

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa: A previsão da admissibilidade da cessão de credito em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Por essa razão, tendo ou não a clausula, a cessão é admitida. Recomenda-se manter a disposição em razão das regras previstas no Parecer JL-01/2020, salvo se a cláusula for modificada para que conste uma vedação à cessão de crédito.

Autor
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões de crédito


17.48.1 A eficacia da cessao de crédito, em relagdo a Administragao, esta condicionada a celebragéo
de termo aditivo-ao contrato administrativo.

17.48.2 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagao contratual de cumprimento de todas as
condigdes de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cesséo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagao de que o cessionario ndo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

17.48.3 O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(Contratado) pela execugéo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e
excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime
juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administracéo.

17.48.4 A cesséo de crédito ndo afetard a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a
integral responsabilidade do Contratado.

17.49. O-disposto nesta secdo nao afeta as operagbes de crédito de que trata a Instrugdo Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depésito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador
Conta-Depésito Vinculada

17.50. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e com
FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Depésito Vinculada a que se refere o Anexo XlI
da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicavel por forga do art. 1° da IN SEGES/ME n° 98, de 2022, sdo as
estabelecidas neste Termo de Referéncia.

17.51. Na presente contratagdo, a conta-depdsito vinculada é isenta de tarifas bancéarias.

17.52. O futuro Contratado deve autorizar a Administragdo Contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuigbes previdenciarias e do FGTS, quando ndo
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigagées, até o momento da regularizagéo, sem
prejuizo das sangdes cabiveis.

17.53. Quando né&o for possivel a realizacdo desses pagamentos pela propria Administragcdo (ex.: por falta
da documentagédo pertinente, tais como folha de pagamento, rescisbes dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serdo depositados junto a Justiga do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuigcbes sociais e FGTS decorrentes.

17.54. O Contratado autorizara o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salario e
rescisdo contratual dos trabalhadores alocados a execug¢ao do contrato, bem como de suas repercussées
trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, que serdo depositados pelo Contratante em conta-depdsito
vinculada especifica, em nome do prestador dos servigos, bloqueada para movimentagao, e que somente
seréo liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condi¢gdes estabelecidas no
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17.55. O montante dos depositos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n.
5/2017 sera igual ao somatério dos valores das provisbes a seguir discriminadas, incidentes sobre a
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Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82/2025 enquadrou o AntecipaGov como uma operação de crédito comum. Não mais como uma cessão de crédito.

Uma mudança de entendimento correta, já que, pelo funcionamento do sistema, o pagamento à contratada é perfectibilizado, já que feito em conta de sua titularidade, sem qualquer cessão de crédito. 

Mesmo se houver a necessidade de "resgate" pela instituição financeira dos valores depositados nessa conta, como esta é do contratado, não é uma cessao de crédito, de haveres futuros, mas sim uma simples transferência pelo contratado à instituição financeira. O Antecipagov possibilita que se coloque como garantia, em operações de credito, o valor recebido a título de pagamentos contratuais, mas não haveres futuros, já que o pagamento ainda é feito à contratada e não à instituição financeira.

Não sendo, portanto, uma cessão de crédito, nem mesmo fiduciária, a operação não é regulada pelo Parecer JL-01, de 2020 ou por esta seção. Nesse sentido, a própria Instrução Normativa dispõe que "A ausência de previsão expressa no contrato ou no termo de referência não impede a realização
 de operação de crédito no Portal AntecipaGov".

Autor
Nota Explicativa: O art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, estabelece que, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, “III-  efetuar o depósito de valores em conta vinculada;” e  “V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador”. 
Como já mencionado, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 autoriza a utilização da IN SEGES/MP nº 05/2017, no que couber, quanto à atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos de contratação direta de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. O art. 39 da IN SEGES/MP nº 05/ 2017, a seu turno, inclui na gestão contratual as ações que têm por objetivo “verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas”, bem como a “instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente” para “pagamento”.


remuneragéo, cuja movimentagédo dependera de autorizagdo do 6rgéo ou entidade promotora da contratagdo
e sera feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigagées:

17.55.1 13° (décimo terceiro) salario;

17.55.2 Férias e um tergo constitucional de férias;

17.55.3 Multa sobre o FGTS; e

17.55.4 Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salario.

17.56. Os percentuais de provisionamento e a forma de calculo serdo aqueles indicados no Anexo Xl da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

17.57. O saldo da conta-deposito sera remunerado pelo indice de correcdo da poupanga pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperagcédo Técnica firmado entre o promotor desta contratagéo e instituicdo
financeira. Eventual alteragdo da forma de corregao implicara a revisdo do Termo de Cooperagéo Técnica.

17.58. Os valores referentes as provisbes mencionadas neste edital Termo de Referéncia que sejam retidos
por meio da conta-depdésito deixardo de compor o valor mensal a ser pago diretamente a empresa que vier a
prestar os servigos.

17.59. O Contratado podera solicitar a autorizagdo do 6rgao ou entidade contratante para utilizar os valores
da conta-depdsito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais
indenizagbes trabalhistas aos empregados, decorrentes de situagbes ocorridas durante a vigéncia do
contrato.

17.60. Na situagao do subitem acima, a empresa devera apresentar os documentos comprobatérios da
ocorréncia das obrigacbes trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente apés a
confirmagao da ocorréncia da situagao pela Administragdo, sera expedida a autorizacdo para a movimentagdo
dos recursos creditados na conta-depdsito vinculada, que sera encaminhada a Instituigcdo Financeira no prazo
maximo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data da apresentagdo dos documentos comprobatorios pela
empresa.

17.61. A autorizagdo de movimentagéo devera especificar que se destina exclusivamente para o pagamento
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizagdo trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

17.62. O Contratado devera apresentar ao Contratante, no prazo maximo de 3 (trés) dias uteis, contados da
movimentagdo, o comprovante das transferéncias bancarias realizadas para a quitagdo das obrigacdes
trabalhistas.

17.63. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito sera liberado a respectiva titular
no momento do encerramento do contrato, na presenga do sindicato da categoria correspondente aos
servigos contratados, quando couber, e apoés a comprovagédo da quitagdo de todos os encargos trabalhistas
e previdenciarios relativos ao servigo contratado, conforme item 15 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentacgédo falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugéo do contrato;
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f)  praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
18.2. Seréo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangodes:

18.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugéao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

18.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposigcao de penalidade mais grave;

18.2.3 Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposigcao de penalidade mais grave.

18.2.4 Multa:

19. Moratdria, para as infragbes descritas no item “d”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

20. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentagao, suplementagéo ou reposicdo da garantia;

21. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagao, suplementag¢ao ou reposi¢do da
garantia autoriza a Administragado a promover a extingdo do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

22. Compensatoria, para as infragdes descritas acima alineas “e” a “h” de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacéo.

23. Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 0,5% (zero
virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagéo.

24. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao.

25. Compensatoria, em substituicao a multa moratéria para a infragao descrita acima na alinea “d”, de
0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacéo.

26. Compensatoria, para a infragéo descrita acima na alinea “a”, 0,5% (zero virgula cinco por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratagéo.

26.1. A aplicacdo das sancgdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipoétese alguma, a
obrigacao de reparagéo integral do dano causado ao Contratante.

26.2. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

26.3. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de sua intimagao.

26.4. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

26.5. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 dias, a contar da data do
recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.
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26.6. A aplicagédo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

26.6.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagbes serdo enviadas
eletronicamente para os enderegcos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

26.6.2 Os enderecgos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serao
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagdo de desconhecimento das
comunicagoes a eles comprovadamente enviadas.

26.7. Na aplicagédo das san¢des serao considerados:

26.7.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

26.7.2 as peculiaridades do caso concreto;

26.7.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

26.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

26.7.5 a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgéos de controle.

26.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

26.9. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanc¢des aplicadas a pessoa
juridica seréo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagédo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise
juridica prévia.

26.10. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagdo da
sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangbes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

26.10.1 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

26.11. As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar
sao passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12. Os débitos do Contratado para com a Administragao Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo 6rgéo ora Contratante, na forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME
n°® 26, de 13 de abril de 2022.

27. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selegao e critério de julgamento da proposta
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Autor
Nota Explicativa1 : Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 


27.1. O fornecedor seré selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adogéo do critério de julgamento pelo menor
prego.

Regime de Execuc¢ao
27.2. O regime de execugao do objeto sera de empreitada por prego unitario
Critérios de aceitabilidade de precos

27.3. Tratando-se de obra ou servigo de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime
de empreitada por prego unitario, o critério de aceitabilidade de pregos sera o valor global estimado para a
contrataggo.

27.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa devera apresentar a Administragéo,
por meio eletrénico, planilha que contenha o prego global, os quantitativos e os pregos unitarios tidos como
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administragdo, para efeito de avaliagcdo de
exequibilidade;

27.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitario o critério de
aceitabilidade de pregos sera: (...)

27.4.1 valor global: conforme valor estimado da contrataggo;
27.4.2 custos unitarios relevantes: itens...

27.5. Em se tratando de contratagdo para registro de preg¢os, caso adotado o critério de julgamento de
menor prego ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de pre¢os unitarios maximos
sera:

27.5.1 Valores unitarios: conforme planilha de composi¢do de pregos anexa ao edital.
Exigéncias de habilitacao
27.6. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

27.7. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢ca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional,

27.8. Empresério individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

27.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitagcdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

27.10. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa-individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

27.11. Sociedade empresaéria estrangeira: portaria de autorizagédo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia,
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa
DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

27.12. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
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Autor
Nota Explicativa: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, termo de referência ou aviso de contratação, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário.

Autor
Nota Explicativa 1: Inserir essas disposições sobre o critério de aceitabilidade de preços caso se trate da contratação de obras e serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 2: Se o regime não é de empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133/2021. Por essa razão, essa planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade da proposta e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora isso possa representar um risco em relação a um futuro jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como parâmetro de futuros aditivos.

Autor
Nota Explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado aqui, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc..
Na disposição acima, a título de sugestão, incluímos os custos unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de empreitada por preço unitário. Entretanto, trata-se de um aspecto técnico a ser definido pelo órgão.
Importante lembrar que, qualquer que seja o regime de execução (inclusive na empreitada por preço unitário), o valor global deverá ser sempre considerado como critério de aceitabilidade (art. 59, § 3º c/c 56, §5º).

Autor
Nota Explicativa: A previsão é aplicável no âmbito do Sistema de Registro de Preços e decorre do disposto no art. 13, inciso I, do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

Autor
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.


27.13. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem
sede a matriz;

27.14. Sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

27.15. Consorcio de empresas: contrato de consércio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de
1976) ou compromisso publico ou particular de constituigdo, subscrito pelos consorciados, com a indicagao
da empresa lider, responsavel por sua representagéo perante a Administragéo (art. 15, caput, | e ll, da Lei n®
14.133, de 2021).

27.16. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidagdo respectiva.

Habilitagcao fiscal, social e trabalhista

27.17. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

27.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

27.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

27.20. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

27.21. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

27.22. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

27.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condigdo mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

27.24. O-fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Econdémico-Financeira

27.25. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagao/contratagdo, ou de
sociedade simples;

27.26. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Como o presente modelo envolve a prestação de serviços com disponibilização de mão de obra, a possível incidência do ICMS será bastante remota. Por isso optou-se por manter na disposição apenas a previsão da Fazenda Municipal. Caso entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.

Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital/TR. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.


27.27. balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos
dois tltimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando, indices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicagédo
das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

27.28. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG),"Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido, para fins de habilitacéo, patriménio
liquido minimo limitado a 10% do [valor total estimado da contratagdo — aplicavel para o contrato de escopo]

27.281 Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
minimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratagdo para o periodo de doze meses, tendo por base o balango patrimonial e as demonstragdes
contéabeis do ultimo exercicio social; e

27.28.2 Patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagdo para o periodo
de doze meses, por meio da apresentagao do balango patrimonial e demonstragdes contabeis do ultimo
exercicio social;

27.29. Os indicadores fixados acima deverdo ser atingidos em cada um dos dois ultimos exercicios sociais,
sob pena de inabilitagao;

27.30. Os documentos referidos acima limitar-se-&o ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido
constituida ha menos de 2 (dois) anos;

27.31. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

27.32. O-atendimento dos indices econémicos previstos neste termo de referéncia devera ser atestado
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

27.33. Declaragéo do fornecedor, acompanhada da relagdo de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Anexo XXX deste Termo de Referéncia, de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administragdo Publica e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresenta¢ao da proposta néao é superior
ao patriménio liquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

27.33.1 a declaragédo deve ser acompanhada da Demonstragdo do Resultado do Exercicio (DRE),
relativa ao ultimo exercicio social; e
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Autor
Nota Explicativa 1: A Lei n.º 14.133 de 2021, em seu art. 69, inciso I, prevê que a prova de qualificação econômico-financeira do licitante será restrita à apresentação, dentre outros documentos, do balanço patrimonial, das demonstrações de resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ampliando, com isso, o limite temporal da exigência constante do art. 31, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 1993, que limitava a exigência à documentação relativa ao “último exercício social”. 
Ao interpretar a referida disposição, o PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) concluiu pela ausência de previsão legal expressa indicando que os índices previstos no caput do artigo 69 da Lei n.º 14.133, de 2021, devam necessariamente ser atingidos nos dois últimos exercícios, de modo que tal exigência “pode alcançar mais de um ano em hipóteses que estejam devidamente justificadas pela Administração.”, sendo conferida ao gestor, assim, “a possibilidade de modulação da exigência e limitá-la a um período menor, como por exemplo apenas o último exercício social”.  Nesse contexto, caberá ao gestor, em cada caso concreto, avaliar, fundamentadamente, a pertinência de exigir a prova de atendimento dos índices estabelecidos no edital em relação ao último ou aos dois últimos exercícios sociais, fixando apenas as exigências de qualificação econômico-financeiras consideradas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações do futuro contrato, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição. Caso a Administração decida, de forma justificada, por estender a exigência aos dois últimos exercícios sociais, a apuração dos indicadores a serem atendidos deverá ser feita separadamente, em relação a cada um dos exercícios sociais, tal como se mostra usualmente adotado no âmbito da contabilidade (art. 69, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Nota Explicativa 2: O mesmo PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) concluiu que “Enquanto não houver alteração na regulamentação da IN 5/2017, nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, as exigências de (i) índices de Liquidez Geral (LG),Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a um, (ii) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação e (iii) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação devem ter como base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, caso não haja justificativa específica do gestor para estipular a abrangência a 2 (dois) exercícios sociais”. Nesse tipo de serviço, portanto, a apuração dos índices, do capital circulante ou de giro e do patrimônio líquido deverá ter por base, em regra, a documentação relativa ao último exercício social, salvo eventuais justificativas relativas à extensão da exigência para os dois últimos exercícios. 

Autor
Nota Explicativa: Segundo o Acórdão nº 1.087/2025 – Plenário, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que, para fins de qualificação econômico-financeira, a exigência de comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% deve incidir sobre o valor estimado da contratação para 12 (doze) meses, mesmo que o prazo inicial de vigência do contrato seja superior a este período. Na mesma linha, indica o Acórdão que o Tribunal “tem entendimento, assentado e anterior à edição da Lei 14.133/2021, de que as exigências econômico-financeiras devem se ater ao valor estimado para o período de 12 (doze) meses de contrato, independente da sua duração, sob o risco de restrição à competitividade e direcionamento do certame”. Sendo assim, todas as exigências relacionadas aos indicadores de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, em caso contratações de serviços continuados (com ou sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra), deverão incidir sobre o valor estimado da contratação para 12 meses, ainda que a duração inicial do contrato seja superior a este período. Nos contratos de serviços por escopo, a exigência, quando formulada, deverá considerar o valor total estimado da contratação. 

Autor
Nota Explicativa: Inserir essa previsão quando for fixada a necessidade de apresentação do balanço e  das demais demonstrações contábeis relativos aos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

Autor
Nota Explicativa: Previsão que decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor
Nota Explicativa: Essa exigência, destinada especificamente aos serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, tem como fundamento o item 11, "d", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022. 


27.33.2 caso a diferenca entre a declaragdo e a receita bruta discriminada na Demonstragdo do
Resultado do Exercicio (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos,
o fornecedor devera apresentar justificativas.

27.34. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratagdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacado e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura.

Qualificagao Técnica

27.35. Declaragdo de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informagées e das condi¢bes locais
para o cumprimento das obrigagées objeto da contratagéo.

27.35.1 Essa declaragcao podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condigbes e peculiaridades da contratagéo.

27.36. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

27.36.1 Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentagdo, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitagdo de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

27.37. Prova de atendimento aos requisitos ........ , previstos nalei ............ :
Qualificagao Técnico-Operacional

27.38. Comprovacédo de aptiddo para execugcdo de servigo similar, de complexidade tecnolégica e
operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagdo, ou do item pertinente, por meio da
apresentacao de certiddes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

27.38.1 Para fins da comprovagao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

27.38.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 0 anos do fornecedor na
prestacdo dos servigos, em periodos sucessivos ou nédo, sendo aceito o somatério de atestados de
periodos diferentes;

27.38.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execugéo, pelo fornecedor, de servigos envolvendo o
minimo de 50% (cinquenta por cento) do nimero de postos de trabalho a serem contratados;

ITENS DE RELEVANCIA

ITEM QUANTIDADE
Pavimentacao em Paralelepipedo 1.757,50 m?
Meio Fio 631,00 m
27.38.2
27.38.3 Serao admitidos, para fins de comprovacéo de quantitativo minimo de servigo, a apresentagdo

e o0 somatério-de diferentes atestados de servigos executados de forma concomitante, pois essa situagao
equivale, para fins de comprovagéo de capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratagao.

27.38.4 Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

27.38.5 O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovagao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que
deu suporte a contratagéo, enderego atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos,
entre outros documentos.
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Autor
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor
Nota explicativa 1: Esta exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Nota Explicativa 2: A Administração deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição da contratada no conselho profissional competente (ex., CREA, CAU ou CRT), podendo envolver mais de um em caso de objeto que exija atuação de equipe multidisciplinar. A exigência de inscrição na entidade profissional competente está prevista no art. 67, V, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Nesse ponto, destaca-se que a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho de 2020, prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e adequado ao objeto contratado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida à competitividade.

Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados aqui, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.

Autor
Nota Explicativa:  A Resolução Confea n.º 1.137, de 31 de março de 2023, passou a prever edição, pelos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, da chamada Certidão de Acervo Operacional – CAO, definida como “o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do(s) Creas, o registro da(s) anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s)” (art. 53). Prevê a norma (art. 46) que o acervo técnico-operacional da pessoa jurídica será aferido a partir das ARTs registradas no Crea pelos profissionais vinculados à empresa (pertencentes ao seu quadro técnico ou por ela contratados para desempenhar as atividades constantes da ART). A CAO, por sua vez, será emitida pelo Crea justamente com base nessas ARTs constantes do acervo técnico-operacional da empresa. 
Na mesma linha, a Resolução CAU/BR n.º 93, de 7 de novembro de 2014, criou a chamada Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), que certifica o acervo operacional da pessoa jurídica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a partir do "conjunto de Certidões de Acervo Técnico-Profissional com Atestado (CAT-A) de arquitetos (as) e urbanistas, emitidas a partir de Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) no qual a pessoa jurídica conste como empresa contratada" (art. 21-A). 
Portanto, a CAO e a CAT-O consistem em documentos hábeis para a comprovação da qualificação técnico-operacional das pessoas jurídicas nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura. 

Autor
Nota Explicativa: Somente podem ser exigidos atestados relativos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei 14133/21).

Autor
Nota Explicativa: Em caso de serviços contínuos, o edital poderá exigir a comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo não superior a 3 (três) anos (art. 67, §5º, da Lei 14133/21; Anexo VII-A, item 10.6 e item 10.7, IN Seges 5/2017).

Autor
Nota Explicativa 1: Compete ao órgão avaliar as características mínimas sugeridas no presente modelo, mantendo-as, alterando-as ou as suprimindo, bem como avaliar se outras características devem ser mencionadas.
�Nota Explicativa 2: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
"Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente."

Autor
Nota Explicativa: A previsão decorre do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022, e deverá ser contemplada no TR caso tenha sido formulada a exigência de comprovação de quantitativos mínimos pelos atestados. 

Autor
Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.


27.38.6 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade econdémica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

27.39. Declaracdo de que o fornecedor possui ou instalara escritério no municipio de ................... , 0 que
devera ser-comprovado no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigéncia do contrato.

27.40. Seréo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugao para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

27.41. A apresentacao, pelo fornecedor, de certidées ou atestados de desempenho anterior emitido em favor
de consorcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e
11, da Lei n® 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificagao Técnico-Profissional

27.42. Apresentagdo do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execugéo de servigo de
caracteristicas semelhantes, também abaixo indicado(s):

27.421 Para o ENGENHEIRO OU ARQUITETO: servigos descritos nas especificagées técnicas;

27.42.2 O(s) profissional(is) acima indicado(s) devera(ao) participar do servigo objeto do contrato, e
sera admitida a sua substituicdo por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administragéo (§ 6° do art. 67 da Lei n® 14.133, de 2021)

27.43. Apresentacdo da relagdo de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor,
que importem em diminui¢do da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior, conforme modelo
constante no Anexo XXXX.

27.44. Nao serao admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa a aplicagdo das sang¢des previstas nos incisos Il e IV do caput do art. 156
da Lein.° 14.133, de 2021, em decorréncia de orientagao proposta, de prescri¢cao técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

27.45. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

Disposig¢oes gerais sobre habilitagao

27.46. Quando permitida a participacdo na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que nao
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traducéo livre.

27.47. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitagao serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

27.48. Nao serao aceitos documentos de habilitagdo com indicagao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

27.49. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
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Autor
Nota Explicativa: Essa declaração apenas poderá ser exigida caso tenha sido justificada pela Administração, na seção deste Termo de Referência destinada aos requisitos da contratação, a necessidade de instalação de escritório pelo futuro contratado para a adequada execução dos serviços contratados. 

Autor
Nota Explicativa: A comprovação da qualificação técnico-profissional, em se tratando da contratação de obras e serviços de engenharia, poderá ser feita por meio da apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA (Resolução Confea n.º 1.137, de 2023), pelo CAU (Resolução CAU/BR n° 93, de 2024) ou pelo CRT  (Resolução CTF n.º 55, de 18 de janeiro de 2019) da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra ou serviço, demonstrando a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, respectivamente, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto da contratação. 

Autor
Nota Explicativa: O art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material específico, importante para a execução, pode ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, poderia ser prevista uma sanção específica, no tópico próprio, para a não disponibilização desse item declarado.
Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se exige a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. Assim, é uma opção que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o futuro contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico específico não estiver submetido a conselho profissional algum, apesar de ser especializado.
De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal técnico, aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR, conforme sugestão abaixo:

10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, a saber: �	10.4.8.1 (...)

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.


27.50. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengcas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuigdes.

Documentagao complementar para cooperativas
27.51. Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:

27.51.1 A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagédo
e que executardao o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagdo de que estao
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso
l e 42, §§2° a 6° da Lein. 5.764, de 1971;

27.51.2 A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

27.51.3 A comprovagdo do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestagéo do servico;

27.51.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

27.51.5 A comprovacéo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executardo o contrato;

27.51.6 Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica da cooperativa:
27.51.6.1. ata de fundagao;
27.51.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
27.51.6.3. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
27.51.6.4. editais de convocagao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;

27.51.6.5. trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em
assembleias gerais ou nas reunides seccionais;

27.51.6.6. ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da contratagéo; e

27.51.6.7. ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal
auditoria nao foi exigida pelo érgao fiscalizador.

28. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

28.1. O custo estimado total da contratagdo, que é o maximo aceitavel, é de 1. COM
DESONERACAO: Tabela de Referéncia: SINAPI - 09/2025 - PiauiSICRO3 - 07/2025 - Piaui e BDI = 25,58%.
R$ 499.717,76 (Quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e dezessete reais e setenta e seis
centavos);

28.2. Em caso de Registro de Pregos, 0s pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em
decorréncia de eventual redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagbes:

28.2.1 em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execug¢do da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
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Autor
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um interessado  poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor
Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.d 

Autor
Nota Explicativa: Art. 59, inciso III, da Lei 14133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 91, de 16 de dezembro de 2022., que autorizou a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 
ATENÇÃO: Para serviços comuns de engenharia, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 não é aplicável.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido que se faça a pesquisa de preços junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme art. 7º, §§4º e 5º, da IN 65/2021.

Nota Explicativa 4: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).

Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos)  (conforme art. 6º, caput, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme art. 22, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.


28.2.2 em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussdo sobre 0s pregos registrados;

28.2.3 serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice
previsto para a contratagéo, ou

28.2.4 poderdo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataggo.

29. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

29.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unigo.

29.2. A contratagdo seréa atendida pela seguinte dotagéo:

) Gestdo/unidade: MINISTERIO DA INTEGRACAO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL;
Il)  Fonte de recursos: UNIAO;

Ill)  Programa de trabalho: 5300020250037;

1V) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...].

29.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés aprovagdo da Lei
Orcamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

30. DISPOSIGOES FINAIS

30.1. Asinformacdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas [exceto o
custo estimado da contratagdo, que possui carater sigiloso até o julgamento das propostas].

Teresina, Pl 18 de dezembro de 2025.

ANTONIO Assinado de forma
ROBERTO ARAUJO digital por ANTONIO

RIBEIRO:02709215 ROBERTO ARAUJO
322 RIBEIRO:02709215322

Identificacéo e assinatura do servidor (ou equipe) responsavel
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Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor
Nota Explicativa: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.

Autor
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.


ANEXO |
Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato
(Contratagoes de pequeno valor - art. 95, inciso |, da Lei n. 14.133/2021, Orientagdo Normativa n°
84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZAGAO DA CONTRATAGCAO

1.1. O adjudicatario tera o prazode ............... , contado a partir da data de sua convocacao, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagdo] OU [constante
neste Anexo], sob pena de decair do direito a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas.

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagéo justificada do adjudicatario e aceita
pela Administracao.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposi¢des da Lei
n°® 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Edital OU na Autorizagdo
de Contratagao Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrénica, no Termo de Referéncia e em seus anexos,
conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo II).

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.1. O-prazo de vigéncia da contratagdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do artigo
105 da Lein® 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
0 objeto nédo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa
do Contratado, previstas neste instrumento.

ou

2.3. O-prazo de vigéncia da contratagdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, prorrogavel por
até 10 anes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

24. A prorrogacgéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condigbes e 0s pregos permanecem vantajosos para a Administracdo, permitida a negociagdo com o
Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

241 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servigcos tem
natureza continuada;

24.2 Seja juntado relatério que discorra sobre a execugédo contratual, com informagbes de que os
servigos tenham sido prestados regularmente;

24.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse na
realizagdo do servigo;

24.4 Haja manifestagao expressa do Contratado informando o interesse na prorrogagdo;
245 Seja comprovado que o Contratado mantém as condig¢ées iniciais de habilitagcdo; e
246 Né&o haja registro no Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor publico federal
(Cadin).
2.5. O Contratado ngo tem direito subjetivo a prorrogacéo contratual.

2.6. A prorrogagéo contratual devera ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo.
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Autor
Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. A Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a estabelecer, acerca do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, que:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação.

Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato administrativo). Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, então, que haja um documento (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) no qual constem as cláusulas indispensáveis para o caso concreto. É possível, também, que tais cláusulas estejam escritas no termo de referência ou no projeto básico da contratação, devendo a Administração, em tal caso, colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto consta no termo de referência ou no projeto básico e manifeste sua aquiescência com as obrigações ali contidas".
Sendo assim, no caso do art. 95, inciso I, da Lei 14.133/2021 (com a interpretação conferida pela ON AGU n.º 84), recomenda-se a inclusão do presente Anexo no Termo de Referência, a fim de instituir o regramento considerado essencial para reger a relação jurídica a ser mantida entre a Administração e o particular. O Anexo poderá figurar como o próprio instrumento substitutivo do termo de contrato, ou, ainda, ser considerado um acessório de outro instrumento (tal como a nota de empenho, carta-contrato etc.). Porém, em qualquer caso, será necessário colher a assinatura do adjudicatário no Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

Autor
Nota Explicativa: O presente Anexo não contempla disposições relativas às contratações de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, tendo em vista que, nesses casos, ainda que se trate de contratação de pequeno valor, é recomendável a celebração de termo de contrato, tendo em vista as peculiaridades inerentes à execução desse tipo de serviço, em especial no que toca aos empregados alocados à prestação do serviço. 

Autor
Nota Explicativa: Utilizar a redação destes itens para contratações de serviços não contínuos ou por escopo - conforme a definição do art. 6º, XVII, da Lei n.º 14.133, de 2021 -, cuja vigência se fundamenta no art. 105 desse mesmo normativo. 

Autor
Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação destes itens para contratações de serviços contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo.

Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.

Nota explicativa 3: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Autor
Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024:

"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   (Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024)
[...]
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.
[...]
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)".

A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 2024, com as seguintes conclusões: 

"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos;

 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de setembro de 2024;

 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em abstrato pela Administração Pública;

 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da publicação da norma;  [...]". 

Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual.


2.7. Nas eventuais prorrogagbes contratuais, 0s custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo
do primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deveréo ser reduzidos ou eliminados como condigcé&o para a
renovacéo.

2.8. A contratagdo nao podera ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sangbes de
declaragcao de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacao.

ou

2.9. O-prazo de vigéncia da contratacdo é de .............ccoovvernunn. (méaximo de um ano) contados do(a)
............................. (data da ocorréncia da emergéncia ou da calamidade), improrrogavel, na forma do art. 75,
VI, da Lei n°® 14.133/2021.

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
3.1. Sao obrigagdes do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condigbes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregoes, imperfeigdes, falhas ou
irregularidades verificadas na execucdo do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por ele
propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execugédo contratual e o cumprimento das obrigacdes pelo
Contratado;
3.1.5 Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relagdo a parcela incontroversa da

execucgao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugao
do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, no prazo,
forma e condig¢des estabelecidos no Termo de Referéncia;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei € no Termo de Referéncia;

3.1.8 Cientificar o drgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogéo das

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

3.1.9 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagbes e reclamacgdes relacionadas a
execugao contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

3.1.9.1. A-Administracao tera o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagédo motivada, por igual periodo.

3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo maximo de XXXXXX.

3.1.11 Netificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

3.1.12 Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021.

3.1.13 Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto
do contrato.
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Autor
Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, independentemente da natureza do objeto ser de escopo ou, em tese, continuada.

Autor
Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.�

Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo previsto nesta disposição pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.


3.1.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagdes,
apresentem condigbes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranga e saude
no trabalho, quando o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado.

3.1.18 Previamente a expedi¢cao da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar areas e/ou adotar
providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execugao.

3.2. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execugdo do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do
objeto, observando, ainda, as obriga¢gdes a seguir dispostas:

411 Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servico para representa-lo na
execugdo contratual.

41.2 A indicagdo ou a manutenc¢ao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgéo ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade.

4.1.3 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados;

414 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das disposicées do Termo de
Referéncia e deste Anexo, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao
atender as recomendacgdes de boa técnica e a legislacédo de regéncia;

415 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado-pelo fiscal, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes
da execugdo ou dos materiais empregados;

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢ao do objeto, de acordo com
0 Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
a Administrag@o ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento
da execugéo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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Autor
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.
�Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor: “.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo.”

Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.


4.1.7 Efetuar comunicacgdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizagao
ou finalizagao do servigo no prazo estabelecido, para adog¢ao de agdes de contingéncia cabiveis.

4.1.8 N&o contratar, durante a vigéncia da contratagéo, conjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor
contratuais, nos termos do artigo 48, paragrafo Unico, da Lei n° 14.133, de 2021,

419 Quando nado for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o Contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo contratual,
até o dia trinta do més seguinte ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos:

4.1.9.1.  prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
4.1.9.2. certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

4.1.9.3. certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicilio ou sede do Contratado;

4.1.9.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e
4.1.9.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

4.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em Acordo, Convencao,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratagao, por todas as
obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagéo especifica,
cuja inadimpléncia n&o transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.11 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local dos servigos.

4.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
a execugao do empreendimento.

4.1.13 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que n&o esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.14 Promover a guarda, manutencéo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia contratual.

4.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo
as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores
condi¢gbes de seguranga, higiene e disciplina.

4.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdbes do memorial descritivo ou instrumento
congénere.

4.1.17 Cumprir as normas de protecéo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a segurancga e a saude
no trabalho;
4.1.18 N&o submeter os trabalhadores a condi¢gdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,

servidao por divida ou trabalhos forgcados;

4.1.19 Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagéo;

4.1.20 Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagao de trabalho noturno e em
condi¢des perigosas e insalubres e a realizagdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008;
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Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 


4.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminagéao, violéncia e assedio no
ambiente de trabalho;

4.1.22 Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as obrigagdes
assumidas, todas as condigbes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para a qualificagdo, na
contratagao direta;

4.1.23 Cumprir, durante todo o periodo de execugéo contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislacao;

4.1.24 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela
fiscalizagédo contratual, com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia da execug¢éo do objeto;
4.1.26 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento
do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n°®
14.133, de 2021;

4.1.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranga do Contratante;

4.1.28 Realizar os servigos de manutengéo e assisténcia técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir
enderecgo(s)),

4.1.28.1. O técnico devera se deslocar ao local da reparticdo, salvo se o Contratado tiver unidade de
prestacdo de servicos em distancia de [....] (inserir distdncia conforme avaliagdo técnica) do local
demandado.

4.1.29 Realizar a transicdo contratual com transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas,-sem perda de informagdes, podendo exigir, inclusive, a capacitagdo dos técnicos do
Contratante ou da nova empresa que continuara a execugao dos servigos;

4.1.30 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
podera ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiées, sem necessidade de nova autorizagdo
do Contratado.

4.1.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de carater tecnologico,
insuscetivel de privilégio, a cessdo dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento
de todos os dados, documentos e elementos de informagédo pertinentes a tecnologia de concepgéo,
desenvolvimento, fixagdo em suporte fisico de qualquer natureza e aplicagcdo da obra.

4.1.31 Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante.
4.1.32 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha.
4.1.33 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos empregados que

adentrardo no 6rgao para a execucao do servigo.

4.1.34 Observar os preceitos da legislacdo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
4.1.35 Atender as solicitagdes do Contratante quanto a substituicdo dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalizagdo contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigacdes relativas a execugao do servigo, conforme descrito nas especificagdes do objeto.
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Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem do disposto no art. 2º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024.

Autor
Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se a inclusão desses itens, à luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Autor
Nota explicativa 1: Incluir esta disposição caso a contratação tenha por objeto a elaboração de projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004”.

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 


4.1.36 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

4.1.37 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
ndo executarem atividades nao abrangidas na contratacédo, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungao.

4.1.38 Instruir os seus empregados, quanto a prevencao de incéndios nas areas do Contratante.

4.1.39 Adotar as providéncias e precaugdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos érgaos,
se necessario for, a fim de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de
comunicagao.

4.1.40 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as areas de
atuagdo previstas no Termo de Referéncia, em plena validade.

4.1.41 Obter junto aos 6rgdos competentes, conforme o caso, as licengas necessarias e demais
documentos e autorizagbes exigiveis, na forma da legislagdo aplicavel.

4.1.43 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de
construgéo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissdo do Termo de Recebimento
Definitivo.

4.1.44 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

4.1.44.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentavel - PMFS
devidamente aprovado pelo 6érgdo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.44.2. supresséo da vegetac¢ao natural, devidamente autorizada pelo 6rgdo competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.44.3. florestas plantadas; e

4.1.44.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do érgdo ambiental
competente.

4.1.45 Comprovar a procedéncia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execugéo contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrucdo Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasido da respectiva medigcdo, mediante a apresentagao dos seguintes documentos,
conforme o caso:

4.1.45.1. Copias autenticadas das notas fiscais de aquisigao dos produtos ou subprodutos florestais;

4.1.45.2. Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrigéo for obrigatoria,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade validos, conforme artigo 17, inciso Il, da
Lein® 6.938, de 1981, e legislagdo correlata;

4.1.45.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituido pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instru¢do Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
Autor
Nota Explicativa: O Termo de Referência deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto licitado para, então, permitir delimitar a necessidade de inscrição do Contratado nos conselhos profissionais competentes, podendo haver mais de um no caso equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem comuns aos profissionais necessários à execução do objeto contratual. Para serviços de engenharia, os conselhos profissionais que normalmente fiscalizam os profissionais necessários são o CREA, o CAU e o CFT.


produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissao
de tal licenga obrigatdria; e

4.1.45.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execugédo contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle proprio, o Contratado devera apresenta-lo, em
complementagcdo ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do territorio estadual.

4.1.46 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestao dos residuos da construgao
civil estabelecidos na Resolugdo n° 307, de 05/07/2002, com as alteragbes posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrugdo Normativa SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.1.47 O gerenciamento dos residuos originarios da contratacdo devera obedecer as diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construgao Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil apresentado ao 6rgdo competente,
conforme o caso.

4.1.48 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolugdo CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
devera providenciar a destinagdo ambientalmente adequada dos residuos da construgao civil originarios
da contratagdo, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.48.1. residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados): deverdo ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagéo
de material para usos futuros.

4.1.48.2. residuos Classe B (reciclaveis para outras destinagbes): deverdo ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a areas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilizagdo ou reciclagem futura.

4.1.48.3. residuos Classe C (para os quais ndo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagbes
economicamente viaveis que permitam a sua reciclagem/recuperacéo): deverdo ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas.

4.1.48.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saude): deverdo ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especificas.

4.1.49 Em nenhuma hipdtese o Contratado podera dispor os residuos originarios da contratagdo em
aterros de residuos sdlidos urbanos, areas de “bota fora”, encostas, corpos d’agua, lotes vagos e areas
protegidas por Lei, bem como em areas néo licenciadas.

4.1.50 Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Residuos da Construgdo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construg¢do Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovara, sob pena de multa, que todos os residuos removidos estao
acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em conformidade com as normas da Agéncia
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 156.113, 15.114, 15.115e 15.116, de 2004.

4.1.51 Observar as sequintes diretrizes de carater ambiental:

4.1.51.1. Qualquer instalagéo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissdo pontual ou fugitiva, utilizado na execugédo contratual, devera
respeitar os limites maximos de emissao de poluentes admitidos na Resolugdo CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislagao correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.51.2. Na execugéo contratual, conforme o caso, a emissdo de ruidos ndo podera ultrapassar os
niveis considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliagdo do Ruido em Areas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associa¢do Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
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estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para conforto acustico, da Associagdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolugdo CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislagéo
correlata.

4.1.52 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrugdo Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverao
ser utilizados, na execugdo contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relagdo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formacgao de pregos os custos correspondentes.

4.1.53 Responder por qualquer acidente de trabalho na execugao dos servigos, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorregbes dos servigos
ou dos bens do Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto
ao servigco de engenharia.

4.1.54 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalizagao
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessarias ao controle de
qualidade dos materiais, servigos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificagoes.

4.1.55 Providenciar, conforme o caso, as ligagbées definitivas das utilidades previstas no projeto
(agua, esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 6rgéos federais, estaduais e
municipais e concessionarias de servigos publicos para a obtencdo de licengas e regularizagcdo dos
servigos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licengca Ambiental de Operacéo efc.).

4.1.57 Em se tratando de atividades que envolvam servigos de natureza intelectual, apos o aceite
do instrumento equivalente, o Contratado devera participar de reuniéo inicial, devidamente registrada em
Ata, para dar inicio a execugdo do servigo, com o esclarecimento das obrigagbes contratuais, em que
estejam presentes 0s técnicos responsaveis pela elaboragcdo do termo de referéncia, o gestor, o fiscal
técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da empresa e 0s
gerentes das areas que executardo os servigos contratados.

4.1.58 Na contratagéo integrada, apds a elaboragao do projeto basico pelo contratado, o conjunto
de desenhos, especificagbes, memoriais e cronograma fisico-financeiro devera ser submetido a aprovagdo
da Administragdo, que avaliara sua adequagdo em relagdo aos parametros definidos no edital e
conformidade com as normas técnicas, vedadas alteragbes que reduzam a qualidade ou a vida util do
empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto
basico

5. @IGAQOES PERTINENTES A LGPD
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Autor
Nota Explicativa: Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a obrigação de elaboração do projeto executivo, estes itens deverão ser incluídos.

Autor
Nota Explicativa 1: As disposições desta cláusula são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de alguma forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.

Nota Explicativa 2: Caso o objeto da contratação envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.


5.1. As partes deverao cumprir a Lei n°® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razéo da licitagdo ou da contratagéo, a partir da apresentagéo da proposta
no certame, independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

5.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei.

54. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
suboperacgéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado elimina-
los, com excegéo das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentacgéo para fins de comprovagao do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e somente
enquanto nédo prescritas essas obrigagoes.

5.6. E-dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabifidades decorrentes da LGPD.

5.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

5.8. O—Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado-atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.

5.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacao, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos.

5.101 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagéo desses dados pela Administragéo nas hipoteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinibes
técnicas ou recomendacgoées, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os |contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a
autoridade nacional.

6. DA EXTINGAO CONTRATUAL

6.1. A contratagdo sera extinta quando cumpridas as obrigacbes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigagbes nédo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagdo do cronograma fixado
para a contratagéo.

6.3. Quando a ngo conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
6.3.1 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢gbes administrativas;
e
6.3.2 podera a Administragdo optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execug¢&o contratual
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Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão específica para contratações que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratações em geral. 
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Autor
Nota Explicativa: Use a redação abaixo para contratações de serviços não contínuos ou por escopo, conforme a definição do art. 6º, XVII, da Lei n.º 14.133, de 2021.


ou

6.4. A-contratagdo sera extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas-ou ndo as obrigacdes de ambas as partes contraentes.

6.5. A contratagdo podera ser extinta antes do prazo fixado, sem énus para o Contratante, quando esta
néo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que a contratagdo néao
mais Ihe oferece vantagem.

6.6. A extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario da contratagcéo, desde que haja a
notificagdo do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia
desse dia.

6.7. Caso a notificagdo da ndo-continuidade da contratagdo de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois)’meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (dois) meses da data da
comunicacgéo.

ou

6.8. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VI, da
Lei n.° 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagbes de ambas as pattes
contraentes.

6.9. A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigagcbes nela estipuladas, ou antes do
prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

6.9.1 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.9.2 A alteracgdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a
extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.9.3 Se a operagéao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alteragao subjetiva.

6.10. O termo de extingédo, sempre que possivel, sera precedido:

6.10.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
6.10.2 Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
6.10.3 Indenizagdes e multas.

6.11. A extingdo contratual ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatoério.

6.12. A contratagdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado funcdo na licitagdo ou na contratagdo direta, ou atue na
fiscalizagdo ou na gestdo contratuais, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

71. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢ées contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

8. ALTERAGOES

Pagina 38|40
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagéo: DEZ/2025


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
Autor
Nota Explicativa: Use a redação destes itens  para contratações de serviços contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106. NLLC)

Autor
Nota Explicativa: A sistemática constante deste item decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.

Autor
Nota Explicativa: Use a redação do item 12.4 para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”


8.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes
que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratagdo e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50%
(cinquenta por cento).

8.3. As-supressodes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alteragdes contratuais deveréo ser promovidas mediante celebragédo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipagao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més.

8.5. Registros que n&o caracterizam alteragdes contratuais podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justica Federal em ...... , Secédo Judiciaria de ...... para dirimir os litigios que
decorrerem da execugao contratual que nao puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°,
da Lei n® 14.133, de 2021.
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Autor
Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."


_ANEXO II -
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e
concorda com as disposi¢des e obrigagdes previstas no Edital OU Aviso de Contratagdo Direta, no Termo de
Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Pregao/Concorréncia/Dispensa Eletrbénica
nN°.......... /120....... , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informagdes e documentos apresentados durante o processo de contratagéo.

Local-UF, ........ de ....occooevinnnnnn. de 20.... .

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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Autor
Nota explicativa: O presente anexo deverá ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras e obrigações da contratação previstas no Termo de Referência e em seu anexo, em caso de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024. 
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